
INACIOLANDIA •GO 
DECRETO N° 0058/2025, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTOR 

MUNICIPAL RESPONSÁVEL PELO FUNDO 

MUNICIPAL DA SAÚDE E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

0 Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de Goiás, Sr. 

CLAÚDIO HENRIQUE CAIXETA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

em especial as contidas na Lei Municipal 1039/2025 no Artigo 06°, §1°. 

DECRETA: 

Art. 1°. — Fica nomeada a Servidora Municipal, Sra. 

BARBARA AFtANTES OUEIROZ DIAS, ocupante do Cargo de Secretária Municipal 
de Saúde, Saneamento Básico e Vigilância Sanitária, para exercer a função de Gestor 

Responsável pelo Fundo Municipal de Saúde de Inaciolândia - FMS, a partir de 26 de 

fevereiro de 2025. 

Art. 2°. — Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrario em especial o Decreto n° 0017/2025, 

retroagindo seus efeitos para 26/02/2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inaciolfindia, Estado de 
Goiás, em 26 de fevereiro de 2.025. 

t\ 
CLAUDIO HENRI 11, XET 

(Prefeito Munici • 1) 

Certifico que o presente Decr o foi publicado 
no PLACAR de a Prefeitura de 
Inacioldndia em 26/ 

Cliudio He Caixeta 
(Prefeito icipal) 

lysses Guiroaries.: n°37: Barre Josè Aparecido CEP: 75350-000 - Inaciolindi
('NW: 26.923.755/0001-53 (64) 3435-1555 

olandin go.gov.br fadministrae oft inaciolandia.go.gov.br INIVW 


